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Contrato administrativo que entre si fazem o
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO DE PORTO ALEGRE e a Empresa
(...........), para a aquisição de grupos geradorers
de energia elétrica 750kVA. de acordo com as
especificações e os detalhamentos constantes no
Termo de Referência.

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS DE PORTO ALEGRE  , CNPJ nº 92.924.901/0001-
98, estabelecido na Rua 24 de Outubro nº 200, bairro Moinhos de Vento, nesta Capital, por seu Diretor-
Presidente, Vicente Altmayer Perrone, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________________, situada na ____________ n.º ___,
Bairro _______, Cidade _________/Estado, representada pelo seu representante legal abaixo firmado , aqui

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.º
009/2026, processo nº 26.10.000006543-7, em conformidade com o art. 75, inciso VIII, d a Lei Federal n.º
14.133/2021, Lei Complementar Municipal n.º 881/2020, Lei Municipal nº 12.827/2021, Decreto Municipal nº
21.859/2023, Decreto Municipal nº 21.978/2023, e os respectivos relatórios de instrução processual mínima, e
demais normas pertinentes à matéria, o qual será regido pelo termo da proposta da CONTRATADA, termo de
referência e pelas seguintes cláusulas e condições:

 

A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema
de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição de grupos geradorers de energia elétrica 750kVA , com
recursos oriundos da Caixa Econômica Federal, para o DEPARTAMENTO, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência constante no documento SEI n.º 39437887.

1.2. Nenhuma modificação poderá ser introduzida, sem o consentimento prévio e expresso do CONTRATANTE,
através do órgão demandante.

1.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que
se fazem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado +do contrato,
conforme o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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1.3.1. Na hipótese do acréscimo, a CONTRATADA deverá efetuar o fornecimento, respeitados os prazos
de entrega fixados neste instrumento e no termo de referência.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO E VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência é de 120 (cento e vinte) dias a contar da ASSINATURA DO CONTRATO, na forma do
art. 105 Lei Federal 14.133/2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA, DA GARANTIA E DO TREINAMENTO

3.1. O prazo de entrega do material será de 30 (trinta) dias, considerado a partir do primeiro dia útil subsequente
ao recebimento do empenho pela empresa vencedora, independentemente de manifestação sobre o seu
recebimento;

3.1.1. A nota de empenho ou instrumento equivalente será encaminhada à CONTRATADA através do e-mail
informado pela mesma na sua proposta.

3.1.1.1. A CONTRATADA é responsável por garantir as condições necessárias para recebimento por meio
eletrônico da(s) Nota(s) de Empenho e documentos equivalentes, atualizando seu endereço eletrônico
sempre que necessário.

3.1.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, quando solicitado pela CONTRATADA, desde que requerido
antes da data limite para o respectivo fornecimento e condicionada à ocorrência de motivo justificado,
devidamente comprovado e aceito pela Administração, de acordo com a legislação vigente. A solicitação deverá
ser encaminhada, por escrito, diretamente, ao local de entrega constante na Nota de Empenho ou ordem de
compra.

3.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga do(s) material(is) até o local
de entrega, a ser indicado na nota de empenho, dentro do Município de Porto Alegre.

3.2. O material deverá ser entregue e descarregado no endereço que consta na nota de empenho ou
instrumento equivalente, mediante a apresentação da nota fiscal juntamente com a cópia do empenho ou
instrumento equivalente.

3.2.1. Caso o local de entrega tenha que ser alterado em função de calamidade pública ou eventos
imprevísiveis, será realizada a ressalva no corpo do e-mail à CONTRATADA q uando do envio da nota de
empenho.

3.3. O(s) material(is) têm garantia pelo período indicado na proposta, durante o qual a CONTRATADA
compromete-se a substituir, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, todas as partes e/ou componentes que
vierem a apresentar defeito comprovadamente de fabricação.

3.4. Quando da entrega do(s) material(is), caso este(s) não corresponda(m) à especificação exigida no termo de
referência e neste contrato, a CONTRATADA deverá providenciar, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis,
a sua substituição com vistas ao atendimento das especificações, sem prejuízo das cominações previstas neste
Contrato, no Ato Convocatório, na Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores e no Código de Defesa do
Consumidor.

3.4.1. Quando as especificações do material não dispuserem de modo diverso, a VALIDADE do produto, na
data de recebimento pelo órgão requisitante, deverá ter no mínimo 02 (dois) anos ou 75% (setenta e cinco
por cento) de seu prazo vigente, quando este for inferior a 02 (dois) anos.

3.5. O período de garantia contratual será contado a partir da data da aceitação definitiva do(s) material(is).

3.5.1. Quando houver a obrigação da instalação do equipamento pela CONTRATADA o período de
garantia contratual será contado da data da instalação do equipamento.

3.6. A Assistência técnica do(s) material(is), deverá ser prestada dentro do Município de Porto Alegre.
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3.7. Na previsão de treinamento para operação e manutenção de equipamento, este será prestado sem ônus ao
CONTRATANTE, nos termos especificados no termo de referência e conforme solicitação da CONTRATANTE.

3.8. O objeto deste contrato será recebido, por meio da emissão do Termo de Recebimento de Material:

3.8.1. Provisório (TRP), para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as
especificações, em até 5 (cinco) dias após a entrega do(s) material(is)/bem(ns) ; e

3.8.2. Definitivo (TRD), após a verificação da qualidade do objeto e conseqüente aceitação pelo fiscal,
responsável técnico ou comissão, em até 15 (quinze) dias após o recebimento provisório .

3.9. O material em excesso ou com defeito será devolvido à CONTRATADA, mediante comunicado tempestivo à
CONTRATADA, a qual deverá indicar o endereço e forma de envio;

3.9.1. Os custos da devolução ficarão a cargo da CONTRATADA quando o a parte motivadora foi a
mesma, como em caso de peça quebrada, defeito de fábrica, mal embalada, etc.

3.10. O material em excesso ou com defeito será devolvido à CONTRATADA, mediante comunicado
tempestivo à CONTRATADA, a qual deverá indicar o endereço e forma de envio;

3.10.1 – Os custos da devolução ficarão a cargo da CONTRATADA quando o a parte motivadora foi a
mesma, como em caso de peça quebrada, defeito de fábrica, mal embalada, etc.

3.11. As despesas com transporte, carga e descarga correrão por conta da CONTRATADA.

3.12. O recebimento dos produtos, acompanhado das recomendações para carga/descarga, normas do
fabricante para adequada armazenagem, bem como, a data de fabricação e prazo de validade, se fará
rigorosamente dentro das especificações do CONTRATANTE, e somente serão aceitos os materiais
ofertados na licitação.

3.13. Os produtos a serem entregues deverão estar acondicionados em embalagens adequadas para
suportar riscos de carregamento, transporte, descarga e armazenamento e individualizadas por empenho,
constando externamente o número deste empenho, a quantidade e a descrição do produto nelas contido.

3.14. Quando os produtos forem entregues desmontados, estes deverão ser montados sob a
responsabilidade da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após solicitação do
CONTRATANTE.

3.15. Os produtos entregues serão conferidos pela Equipe de Recebimento responsável do
CONTRATANTE e recebidos, condicionalmente, conforme carimbo a ser aposto nas Notas
Fiscais/Faturas, quando não houver condições de seus exames e aprovações no ato.

3.16. Por ocasião do recebimento dos produtos, o CONTRATANTE se reserva o direito de inspeção, por
laboratório externo de reconhecida competência técnica - às suas expensas, conforme as normas da
ABNT e especificações do CONTRATANTE.

3.17. A liberação das notas fiscais para pagamento ficará condicionada à aprovação pela inspeção referida
nos itens 3.15 e 3.16.

3.18. As faturas somente serão liberadas para pagamento após o resultado positivo dos testes.

3.19. Caso os produtos não sejam aprovados em inspeção pelo Laboratório externo, as despesas
decorrentes dessa inspeção deverão ser ressarcidas pela CONTRATADA, que deverá, também às suas
expensas, retirar o produto reprovado.

3.20. O CONTRATANTE se reserva o direito de não aceitar a troca do produto rejeitado por reprovação na
inspeção. Quando o CONTRATANTE não aceitar a troca de material a CONTRATADA será comunicada,
podendo sofrer as sanções previstas na cláusula oitava deste instrumento.
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CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em moeda corrente nacional, o valor total de R$ ... (....), pela
aquisição do objeto previsto no item 1.1, de acordo com o quadro abaixo:

 

Item Código

Material

Descrição Quantidade Valor

Unitário

Valor

Total

Marca/modelo

01 760280 XXXXXXXXXXX
 

R$ xxxxx R$ xxxxx
 

 

4.2. O pagamento deverá ser efetuado após a regular liquidação da despesa, observado o art. 63 da Lei Federal
nº 4.320/1964 e os arts. 141 a 146 da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações, no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo CONTRATANTE.

4.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

4.2.2. O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota fiscal/fatura com a descrição
detalhada dos materiais, com a entrega devidamente atestada pela fiscalização do órgão competente
designado pelo DEPARTAMENTO, acompanhada de qualquer obrigação acessória e/ou necessária, ainda
que não especificada no Termo de referência e seus anexos.

4.2.3. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto acima,
deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a
regularização, sem quaisquer ônus para o DEPARTAMENTO.

4.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.5. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

4.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

4.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

4.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

4.3. Se o vencimento do prazo para pagamento da fatura ocorrer em feriado, final de semana ou em dia sem
expediente no DEPARTAMENTO, este se dará no primeiro dia útil subsequente ao vencido.

4.4. O preço fixado no item 4.1 deste contrato é considerado completo, abrangendo todos os tributos (Impostos,
Taxas, Emolumentos, Contribuições Fiscais e Parafiscais) fornecimento de mão de obra especializada, leis
sociais, administração, lucros, equipamento e ferramental, transporte de material e de pessoal e quaisquer
despesas, acessórias e/ou necessárias, não especificadas no ato convocatório ou neste Contrato.

4.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades, nem implicará na sua aceitação
definitiva do(s) material(is).
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4.6. Todo e qualquer atraso ocorrido por parte da CONTRATADA, implicará em atraso proporcional no
pagamento, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE.

4.7. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente indicada pela CONTRATADA
juntamente com o número do banco e da agência bancária.

4.8. O FORNECEDOR tem direito ao pagamento de correção monetária incidente sobre os valores das parcelas
pagas com atraso, imputável exclusivamente ao CONTRATANTE, com base na variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA calculado pro rata die desde o dia do vencimento do pagamento, conforme
o Calendário de Pagamento, até o dia do seu efetivo pagamento.

4.9. O fornecimento deve ser mantido caso o atraso de pagamento não seja superior a 2 (dois) meses, contado
da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por
despesas de obras, serviços ou fornecimentos, nos termos do disposto no § 2º, do art. 137 da Lei 14.133/2021.

4.10.A Nota fiscal deverá ser emitida com os dados abaixo:

Departamento Municipal de Água e Esgotos

CNPJ: 92.924.901/0001-98

Inscrição Estadual: não contribuinte

Inscrição Municipal: 038058-24

Endereço: Rua Vinte e Quatro de Outubro, 200.

Bairro: Moinhos de Vento – CEP 90510-000 – Porto Alegre/RS

4.10.1. As notas fiscais eletrônicas devem ser encaminhadas através do endereço eletrônico
saic@dmae.prefpoa.com.br.

4.10.2. Não serão aceitas entregas de produtos via Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBTC).

4.11. Não serão realizados pagamentos diretamente a terceiros contratados pela CONTRATADA, conforme a
Lei Federal nº 4.320/1964.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

5.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

5.1.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no
Termo de Referência.

 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO E REAJUSTE

6.1. A CONTRATADA poderá requerer reequilíbrio econômico-financeiro ao CONTRATANTE, conforme artigo
124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133/21, durante a vigência do Contrato, mediante solicitação formal
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido.

6.1.1. Em caso de concessão de reequilíbrio contratual, o novo valor global do contrato fica limitado aos
limites legais do artigo 75, incisos I e II da Lei 14.133/2021.

6.2. O reajustamento do Contrato deve observar a periodicidade mínima de um ano contado da data do
orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192/01 e a Lei Federal n. 14.133/21

6.3. Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) , exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

6.4. O reajuste será concedido por apostilamento.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

7.1. O regime de execução contratual, na forma disciplinada no art. 92, IV, da Lei Federal 14.133/2021, deve
observar a forma descrita no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do(s) material(is) contratado(s).

8.2. Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.

8.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução do fornecimento dos bens
adquiridos pelo CONTRATANTE.

8.4. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.

8.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus empregados direta ou
indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto contratado, indenizando, se for o caso, a parte
prejudicada.

8.6. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento, junto aos órgãos
competentes.

8.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto contratado que se
fizerem necessários, no limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da contratação.

8.8. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal competente.

8.9. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de verificação de qualquer
situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega do(s) material(is).

8.10. Responsabilizar-se pela qualificação do(s) material(is) a serem fornecidos.

8.11. Fornecer o objeto contratado dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita execução
e em atendimento às disposições deste instrumento, ao projeto, às especificações da CONTRATANTE, no
instrumento convocatório e à proposta apresentada, documentos estes que integram o presente,
independentemente de transcrição.

8.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, do(s) material(is) em que se verificar vícios, defeitos ou
incorreções que por ventura não tenham sido identificados no período de testes.

8.13. Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer transferência.

8.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

8.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º
14.133, de 2021);

8.16. Fica estabelecida a obrigatoriedade de implementação do Programa de Integridade pela CONTRATADA,
nas hipóteses previstas no caput e § 1º do art. 29 da Lei Municipal nº 12.827/2021, e suas alterações.

1 ) A exigência do Programa de Integridade, quando cabível, dar-se-á a partir da celebração do
CONTRATO.

2) A EMPRESA que celebrar relação contratual com o DEPARTAMENTO pela primeira vez durante a
vigência da Lei Municipal nº 12.827/2021, inclusive renovação e outros aditivos, e não houver implementado
o Programa de Integridade, poderá cumprir etapas de sua implementação ao longo da execução contratual,
observado o § 3º do art. 33 da Lei 12.827/2021;

3) Os custos e as despesas com a implantação e manutenção do Programa de Integridade ficarão a cargo
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da CONTRATADA, não cabendo ao CONTRATANTE o seu ressarcimento.

4 ) O Programa de Integridade será avaliado, quanto à sua existência, aplicação e efetividade, pela
Controladoria-Geral do Município, na forma estabelecida na Instrução Normativa nº 005/2023, e suas
alterações, da Controladoria-Geral do Município, sujeitando-se a CONTRATADA às sanções previstas na
Lei Municipal nº 12.827/2021 e suas alterações, em caso de descumprimento.

5 ) Maiores informações sobre o Programa de Integridade poderão ser obtidas no site:
https://prefeitura.poa.br/smtc/programa-de-integridade ou pelo e-mail:
integridadecgm@portoalegre.rs.gov.br.

8.17. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, a CONTRATADA deverá
implementar programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, conforme
exigido pelo § 4º do art. 25 da Lei 14.133/2021.

8.18. Entregar o produto de acordo com as quantidades e especificações, nos endereços, horários e prazos
estabelecidos no Aviso.

8.19. Acondicionar os produtos a serem entregues em embalagens adequadas para suportar riscos de
carregamento, transporte, descarga e armazenamento e individualizadas, por empenho, constando
externamente o número deste empenho, a quantidade e a descrição do material nelas contido.

8.20. Retificar, substituir, complementar a nota fiscal ou fatura que apresentar defeitos ou vícios, sem quaisquer
ônus para o CONTRATANTE, ficando ciente de que o prazo de pagamento passará a fluir após a regularização;

8.21. Arcar com as despesas de transportes, carga e descarga, preenchendo na nota fiscal ou fatura o campo
relativo ao frete, destacando-se a responsabilidade da CONTRATADA pelo pagamento do frete, inclusive no
caso de utilização de assistência técnica durante o prazo de garantia.

8.22. Ressarcir o CONTRATANTE de todas as despesas decorrentes de títulos protestados indevidamente, sem
prejuízos das sanções previstas neste Aviso.

8.23. Nas descargas deverão ser obrigatoriamente observadas as normas de manuseio e segurança, bem como
todo o pessoal envolvido no descarregamento deverá estar equipado com os EPIs indicados e necessários.

8.24. Fornecer o produto, acompanhado das recomendações para carga e descarga, normas do fabricante para
adequada armazenagem, bem como, a data de fabricação e prazo de validade, quando for o caso.

8.25. Indicar e manter permanentemente atualizado o e-mail para o qual o CONTRATANTE deverá remeter as
solicitações de fornecimento do objeto contratado.

8.26. O prazo de garantia será de 24 meses, após o recebimentos dos equipamentos.
8.27. Entregar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente ao fornecimento dos grupos geradores
objeto desta contratação, emitida por profissional legalmente habilitado.
8.28. Os grupos geradores deverão ser fornecidos com identificação visual adesivada contendo o logotipo do
DMAE e a sigla “D-PCCDU”, conforme padrão visual a ser disponibilizado pelo Departamento.
8.29. Os grupos geradores deverão ser fornecidos acompanhados de Quadro de Transferência Automática
(QTA), compatível com a potência, corrente nominal, tensão e características operacionais dos equipamentos
fornecidos, devidamente montado, testado e apto para operação.
 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Atender às solicitações de esclarecimentos da CONTRATADA.

9.2. Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto contratado, conforme especificações do
ato convocatório.

9.3 . Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto contratado para verificar, em
especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de providências.

9.4. Manter registro escrito de todas as ordens de serviços e/ou comunicações entre as partes contratantes a fim

Minuta de Contrato DLE 009/2026 (39477372)         SEI 25.10.000010687-1 / pg. 7

https://prefeitura.poa.br/smtc/programa-de-integridade
mailto:integridadecgm@portoalegre.rs.gov.br


de que produzam todos os efeitos.

9.5. Providenciar a publicação do Extrato de Contrato  e de seus Termos Aditivos  no Portal Nacional de
Compras Públicas e no Diário Oficial de Porto Alegre (DOPA), nos termos do art. 54 da Lei Federal 14.133/21.

9.6. Fiscalizar o efetivo cumprimento do Programa de Integridade, nas hipóteses em que sua implementação é
exigida, quanto à sua existência, aplicação e efetividade, tomando as providências necessárias para a abertura
do procedimento sancionatório previsto na Lei Municipal 12.827/2021, em caso de descumprimento.

9.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período;

9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do reequilíbrio econômico-financeiro feitos pela
CONTRATADA no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do requerimento, admitida a
prorrogação motivada, por igual período;

 

CLAUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do Contrato será exercida, através de responsável designado pelo  CONTRATANTE.

11.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a CONTRATADA das responsabilidades
estabelecidas pelo Contrato.

11.3. O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à matéria,
especialmente a Lei Municipal nº 12.827/2021 e a Ordem de Serviço n.º 05/2023, e suas alterações.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 , o(a) CONTRATANTE poderá, sem
prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei
Federal n.º 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa;

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:

12.2.1. Para multa moratória:

1) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e ocorrência injustificada sobre o valor total da
aquisição , limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após o décimo dia útil e a critério da Administração,
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
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nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

2) 0,4% (quatro décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato ou instrumento equivalente, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior
ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/instrumento equivalente
ou do saldo não atendido do Contrato/instrumento equivalente, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;

4) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a
rescisão do Contrato; e

12.2.2 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

12.2.3. A multa sancionatória não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei Federal 14.133/2021.

12.2.4. Será aplicada a multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) por dia, incidente sobre o valor
atualizado do Contrato, limitado a 10% (dez por cento) do valor atualizado do Contrato, pelo
descumprimento das exigências do Programa de Integridade, nos termos do art. 36 e seguintes da Lei
Municipal n.º 12.827/2021.

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal nº
14.133/2021).

12.4 .3 . Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei Federal nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
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licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Porto Alegre, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

12.6.2. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da
Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e
VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Porto Alegre, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.6.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 90, § 5º da Lei
14.133/2021.

12.6.4. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021 e no no caput e parágrafos do Art. 16-A da Lei Municipal 12.827/2021.

12.6.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.6.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.6.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

12.6.9. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei.

12.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei
Federal nº 14.133/2021).

12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
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Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme o art. 161, da Lei Federal nº
14.133/2021, e suas alterações.

12.10. Os débitos da CONTRATADA para com o CONTRATANTE e, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a
CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO

13.1. O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das
hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal no 14.133/2021, mediante decisão fundamentada,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2o, da Lei Federal no 14.133/2021.

13.2. Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que a
sua execução se encontrar.

13.3. Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis,
ficará sujeita à multa de até 30% calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do
Contrato.

13.3.1. A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será descontada do valor da
garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades
anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

13.4. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos:

13.4.1. a devolução da garantia;

13.4.2. os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;

13.4.3. o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

13.4.4. o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

13.5. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das
faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a
compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.

13.6. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos
devidos pela execução do Contrato e à devolução da garantia.

13.7. O DEPARTAMENTO poderá rescindir o Contrato, mediante comunicação, por escrito, com no mínimo 30
dias de antecedência, sem qualquer ônus decorrente desta rescisão, salvo os valores vinculados aos serviços
prestados até a data da rescisão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. A despesa decorrente da contratação correrá por conta da Dotação Orçamentária do CONTRATANTE ,
sob o(s) código(s) 4000-1756-44905239-1.754.036.154, financiamento reconstrução - CAIXA 064041561

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Fica a CONTRATADA vinculada, até o término do presente Contrato, às condições do ato que autorizou a
contratação direta, seus anexos e a sua proposta, que independentemente de translado fazem parte integrante
deste instrumento

15.2. Para todos os efeitos legais, visando a exata caracterização do objeto contratual, além de estabelecer
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, bem assim elencar as responsabilidades da
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CONTRATADA, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os
seguintes documentos:

15.2.1. Relatório de Instrução Processual Mínima;

15.2.2. Proposta da CONTRATADA;

15.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a este
contrato, definir a sua extensão, as suas obrigações, e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal n.º
14.133/2021.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até os limites previstos no art. 125, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme o art. 132, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

16.4. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n.º 14.133/2021 .

1 6 . 5 . Nenhuma modificação poderá ser introduzida, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE publicar o extrato do presente instrumento no Diário Oficial do Município de
Porto Alegre (DOPA), além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em até 10 (dez)
dias úteis, conforme previsto no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 .

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD.

19.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) , quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

19.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

19.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.

19.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
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enquanto não prescritas essas obrigações.

19.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

19.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

19.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

19.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

19.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

19.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

19.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

19.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos do presente Contrato, fica eleito o Foro da cidade de
Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

E assim, por estarem justos e acordados, é firmado o presente Contrato, por meio do Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do CONTRATANTE.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Marli Gerevini, Coordenador(a), em 29/05/2026, às
08:41, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 39477372 e o código
CRC FD10CADD.
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